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REPUBLIQUE DÉ L'EQUATEUR 
MIKISTEBE DES RELATIONS EXTERIEURES 

"1. Le M i n i s t r e des r e l a t i o n s e x t é r i e u r e s de l'Equateur a l'honneur de 

répondre à l a note du S e c r é t a i r e général de l ' O r g a n i s a t i o n des Nations Unies 

N° SOA 323/ok, en date du 5 a v r i l 1951, r e l a t i v e au problème de l ' a p a t r i d i e . 

2. Dans c e t t e note, l e S e c r é t a i r e général p r i a i t l e Gouvernement de l'Equateur 

de l u i f a i r e p a r v e n i r des renseigneroents sur l e problème' de l ' a p a t r i d i e en 

Equateur, conformément à l a r é s o l u t i o n adoptée par l e C o n s e i l économique e t 

s o c i a l l e 135-mars 195Í e t à. l a S e c t i o n I I I de l a r é s o l u t i o n 319 B (XI) du C o n s e i l , 

dont l e t e x t e e s t r e p r o d u i t dans l a note du S e c t é t a i r e général, N" SOA 325/5/02, 

e a date du 27 septembre I950. Le M i n i s t r e des r e l a t i o n s e x t é r i e u r e s de 

l'Equateur a donc l'honneur de communiquer au Secrétaire général l e s renseigne-

ments s u i v a n t s : • 

3. L a République de l'Equateur n'est p^s directement intéressée par des 

changements de souveraineté qui p u i s s e n t donner H e u à des cas d ' a p a t r i d i e ; 

dans ces c o n d i t i o n s , l a p a r t i e de l a S e c t i o n I I I de l a r é s o l u t i o n 319 (XI) dont 

l e l i b e l l é e s t l e suiv a n t : "Recommande aux E t a t s directement i n t é r e s s é s par des 

changements de souveraineté t e r r i t o r i a l e d ' i n c l u r e dans l e ô accords r e l a t i f s à 

ces changements l e s d i s p o s i t i o n s nécessaires pour é v i t e r les, cas d ' a p a t r i d i e " , 

ne l a concerne pap. 

k . Le C o n s e i l ^ccrra:ç.np e t s o c i a l a notamment i n v i t é l e s E t a t s " à examiner 

avec b i e n v e i l l a n c e i e s dt-ner^des de n a t u r a l i s a t i o n présentées par des a p a t r i d e s 

r é s i d a n t habituellemr'n-'; svr l e u r s t e r r i t o i r e s e t , l e cas échéant, de r é v o i r l e u r 

l é g i s l a t i o n nation.s-e en matters de n a t i o n a l i t é , en vue de r é d u i r e dans toute 

l a mesure du p o s s i b l e l e s càs d ' s p a t r i d l e que crée l ' a p p l i c a t i o n de c e t t e 

l é g i s l a t i o n . " 

5» A ce propos, on peut d i r e que l a C o n s t i t u t i o n e t l a l é g i s l a t i o n de l a 

République de l'Equateur sont fondées sur ce p r i n c i p e que l a n a t i o n a l i t é e s t un' 

l i e n créé volontairement entre l ' i n d i v i d u e t l ' E t a t qui l e protège ou l e 

représente. Ce p r i n c i p e du l i e n créé volontairement s'applique aux Equatoriens 

e t aux étrangers r é s i d a n t sur l e t e r r i t o i r e de l'Equateur* 



E/216 VAád*î  
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. ^ , f : i ' • i ! l 4 ^ 9 ^ l f * 4 ^ ^ : : ^ p i ^ , ) la.Constitution.;de la.Répubüüque..stipule-qu'un 

Equatorien perd, sa ..na,ti,Qr!(^ité «s'.il e s t n a t u r a l i s é ; dans un aiutra E t a t * Ceci"-; 

confirme ce qui .-a.éiié ejçposé précédemment, ;à.savoir que la- n a t i o n a l i t é e s t i c o f t s i -

ddi*é.e-:;pt?;TO;.un. l i e n - y p l ! ^ ^ • , ; 

7. Pour ce qui e s t t leï étrangers, l ' a r t i c u l e 11 et l ' a r t i c l e 92 (11) de l a 

C o n s t i t u t i p n M«Ç;-puvreixt 4 ^ . p o s s i b i l i d'acquérir l a ' nationalité•.équatorienrië. 

8. "• Maisy sou&'-réôërvè -de"'¿¿'''príncipe-,q^^ l a n a t i d n a l i t é e s t ïiérî' c r ^ i é ^ ' ' 

volontaiï%mëritV'Wlégislateur,' e t eh p & i t ' i c u l i e r l e s organes 'à^histratifs'''' 

•aïai8''ïëiijp'-T̂ Úqí»''"qvá̂ á̂ iaaaé-f • i n c l i n e n t ' à supprimer' l 'apatridie ou "a en rë'àuire 

autsint que-possible- lé-na'obre des cas p u i s q u ' e l l e e s t côhsidérée. ccamñe un phéno­

mène j u r i d i q u e inopportun e t anormal.' 

9* • •L'ai'ticiè là de'^'ïà' Coibsïitutiôn''sui)^r'ime' tout r i s q u e d ' a p a t r i d i e '¿our l a ' 

feiMé'ëquatdrièhnè'qùi'^poÎ^^ Cet " a r t i c l e s t i p u l e ' ce qui ' s u i t 

" l e m a r t i i g e ' e t ' s a ' d i s s b l u t i ô n n''à^ du'már'i, h i cëliè'' 

de l a feinniè̂ -i -'ii'Wrésùïtë' que l a femme équatoriehne q u i épousé un étrangèi: 

- reste éqààtôrlVnnè> 'à'moins'-qu'elle ne demandé à acquérir l a hàtiônalité de'scoi' 

i t ó r i V ^ - ••-'K--:-::::: -/V.: -.'•.. :. ...... y .:K>:-̂ i.'̂  

10. I l en e s t de même d'un Equatprien qui e s t n a t u r a l i s é dans im autre pay? 

et r e v i e n t en Equate\ir pour y é t a b l i r sa résidence. La l é g i s l a t i o n de l a p l u p a r t 

des pa^s "stipuié''qiu'trà 'ètrahgè'r'haturalisé perd l a n a t i o n a l i t é a i n s i acquise 

s ' i l demeure absent du pays pendant un laps de temps déterminé. Uri-'Èquatorièri ' 

qui , après-av;oir-été íiaturalií5^;dans un autre pays, l e q u i t t e pour re-vénir en 

Equateur, perdant de ce f a i t l a n a t i o n a l i t é q u ' i l a v a i t acquise, ne demeure pas 

apa t r i d e parce que; anx termes de notre l é g i s l a t i o n , i l recouvre sa n a t i o n a l i t é 

équatorienne s ' i l é t a b l i t sa résidence dans l e pays pour m c e r t a i n l a p s de 

temps e t s ' i l ejçprime l e d é s i r de reprendre sa n a t i o n a l i t é i n i t i a l e ( a r t i c l e 16 

de l a C o n s t i t u t i o n e t a r t i c l e 17 du Règlement r e l a t i f à l a n a t u r a l i s a t i o n ) . 

11. La l é g i s l a t i o n dé l'Equateur ne c o n t i e n t aucune mesure v i s a n t à supprimer 

l ' a p a t r i d i e par c o e r c i t i o n ou persuasion, é t a n t donné que de t e l s procédés 

i r a i e n t à 1'encontre du p r i n c i p e fondamental selon l e q u e l l a n a t i o n a l i t é e s t un 

l i e n créé volontairement. En revanche, une f o i s qu'un eipatride a exprimé l e 

d é s i r d'acquérir l a n a t i o n a l i t é équatorienne, l a C o n s t i t u t i p n e t l a l é g i s l a t i o n 

l u i p f f r e n t , sans aucune d i s c r i r a i n a t i p n , Ifes mêmes p p s s i b i l i t é s qu'à tput autre 
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étranger et,,, s ' i l r e m p l i t l e s c o n d i t i o n s énoncées dama l e s d i s p o s i t i o n s ' ' l é g i s l a ­

t i v e s e t réglementaires correspondantes, l ' E x é c u t i f , dans l ^ e x e r c i c e de ses -

pouvoirs d i s c r é t i o n n a i r e s , l u i accorde l a n a t i o n a l i t é équatorienne . 

( a r t i c l e 92 ( i l ) de l a C o n s t i t u t i o n , a r t i c l e I J d e - l a L o i sur l a n a t u r a l i s a t i o n 

e t a r t i c l e s X 2 du Règlement r e l a t i f à l a n a t u r a l i s a t i o n ) . 

12. L a femme d'un a p a t r i d e , comme l a femme de tout autre étranger, peut 

acq u é r i r l a nationedité•équatorienne après que son mari a acquis c e t t e n a t i o ­

n a l i t é , en adressant \ane demande au Ministère des r e l a t i o n s e x t é r i e i i r e s , à qui , 

i l a p p a r t i e n t de décider de conférer l a n a t i o n a l i t é éq\:tatorienne à l a requérante 

sans l u i imposer l e s f o r m a l i t é s d'Msage ( a r t i c l e 6 du Règlement r e l a t i f à l a 

n a t u r a l i s a t i o n ) . 

13. Pour l e r e s t e , l e s a p a t r i d e s J o u i s s e n t des mêmes d r o i t s c i v i l s quç l e s 

Equatoriens e t l e s autres etrangej-s e t ne sont l ' o b j e t d^aucune mesure d i s c r i ­

m i n a t o i r e . E n f i n , i l y a l i e u de noter que lorsqu'un a p a t r i d e d é s i r e q u i t t e r 

l e pays, i l l u i e s t remis un c e r t i f i c a t s p é c i a l de voyage, v a l a b l e s i x mois e t 

qui peut être renouvelé pour une.péripde de s i x mois. Cette d i s p o s i t i o n spéciale 

r é s u l t e du f a i t que l e s a p a t r i d e s ne possèdent pas de passeport g u i l e u r permette 

de q u i t t e r l e pays e t ne peuvent donc accoirtplir l e s f o r m a l i t é s d'usage ( a r t i c l e 6 

de l a L o i sur l e s étî;mgers e t a r t i c l e 21 dù'Règlement r e l a t i f aux p a s s e p o r t s ) . 

Ik» Les t e x t e s de l o i mentionnés dans la,présente étude f i g u r e n t dans l e 

document c i - j o i n t , 

Quito, l e 22 août 1951" 
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ANNEXES . 

I 

C o n s t i t u t i o n de l a République de I'Equateiir ( E x t r a i t s ) 

A r t . 11. Deviennent Equatoriens par n a t u r a l i s a t i o n : 

a) Les personnes auxquelles l e Congrès a conféré l a n a t i o n a l i t é 

équatorienne pour s e r v i c e s rendue au pajra; 

, b) Les personnes qui ont obtenu iê c e r t i f i c a t de n a t u r a l i s â t i o n 

conformément aux d i s p o s i t i o n s de l a l o i ; 

c) l e s personnes nées à l'étranger de parents étrangers e t qui 

n'avaient pas a t t e i n t l'âge de d i x - h u i t ans lorsque le^ars parents 

ont été n a t u r a l i s é s equatoriens. Ces personnes conserveront 

c e t t e n a t i o n a l i t é à moins q u ' e l l e s ne l a répudient expressément. 

A r t . 12. Le mariage e t sa d i s s o l u t i o n n ' a f f e c t e n t pas l a n a t i o n a l i t é 

du mári e t de l a femme. ' 

A r t . 15. Perd l a n a t i o n a l i t é équatorienne : , 

a) 

b) C e l u i qui e s t n a t u r a l i s é dans un autre E t a t . 

A r t . 16. La n a t i o n a l i t é peut être recouvrée conformément aux d i s p o s i ­

t i o n s de l a l o i . 

A r t . 92i LÇ' Président de l a République a l e pouvoir e t l e de v o i r 

(11). d'accorder et d'annuler l e s c e r t i f i c a t s de n a t u r e i l i s a t i o n 

conformément à l a C o n s t i t u t i o n ' e t à l a l o i . 

' . . • . n : , • . • 

Règlement r e l a t i f à l a . n a t u r a l i s a t i o n (Extraits) 

A r t . l i Tous l e s étrangers, sans d i s t i n c t i o n ^ qui remplissent l e s 

c o n d i t i o n s énoncées àsxaz l a l o i e t dans l e présent règlement ont 

l e d r o i t de' demander à se f a i r e n a t u r a l i s e r Equatoriens. 



A r t . 2. Pour pouvoir f a i r e tthé demande de l e t t r e de n a t u r a l i s a t i o n , 

i l f a u t : 

1) J o u i r des d r o i t s c i v i l s conformément à son s t a t u t personnel 

et à l a l é g i s l a t i o n de ̂ i''EîqLuatetir 3. •.. -" . • -. 

2.) ., Posséder, légalement des biens'pu,une. a f f a i r e , , exercer une 

• .profession,.., ou.des^ f p n c t i o n s l i c i t e s permettant-de subvenir à ses 

•propres J?e8Pin^;._3 ;- ••. -;•.. y i , 

.5). . ,Avoi.r,.,ré)5idé^ 4.^^ .Xs... pays pend^ant.-cinqt.^ans..après l ' p b t e n t i o n -

du dernier, c e r t i f i c a t . . d e . dp i i i i . c i l e j , . 

.,,4). .A.-yoir-eu une conduite, i r r é p r p c h a b l ç ayant e t pendant sa 

résidence dans l$:.pays,:. - < •.. ;-,. 
• , , . . , „ , ( „ • . . . • . . • ' . . . . . . . . . . . . . • 

,...5);.,. fi^yoir parler.,.et.é,crire,.l';eep,agnol'et avpircune connaissance 

générale çie l'hi.^"Ç;oire,, d e ; l a géographie .et de l a C o n s t i t u t i o n du 

6) présenter un c e r t i f i c a t émanant du représentant diplomatique 

ou c o n s u l a i r e compétent a t t e s t a n t que l a n a t u r a l i s a t i o n f e r a 

perdre aU p o s t u l a n t sa.nationalité antirieùre.'-

A r t . 6. La femme étrangère mariée à un citoyen,.équatorien pourra 

' o b t e n i r i a ' n a - t i o n a l i t é de son mari, s o i t en.déclarant dans l ' a c t e 

- •.•:de:mm»láLg€ .qu'éTiè'^adoj^tb'le^ -nàfionalité éqùatdrierihe e t renonce 

.à sa n a t i o n a l i t é précédente, s o i t 'postériêùrefflsnt au mariage, au 

moyen .d'.\ane /demande ¡adreasée au Minis-bre. des. r e l a t i o n s e x t é r i e u r e s 

qui prendra l a d é c i s i o n qui convient. 

Art.- 17. • Torut 'Equatbriéri qui^'k été naturalisé''dans un autre pays peut 

recouvi'er sa natrdnalrté''éq;Uâ'toriënrië s ' i l é t a b l i t sa résidence en 

Equateur pour une période de deux ans minimum e t s ' i l déclare 

renoncer à l a n a t i o n a l i t é 'acquise e t exprime l e d é s i r de reprendre 

sa n a t i o n a l i t é é<;u^tor¿enne, dar+a.,une deuande.' qui' doit_être.--adres­

sée au M i n i s t r e des r e l a t i o n s e x t é r i e u r e s et,à l a q u e l l e d o i t être 

J o i n t •'le c e r t i f i c a t de n a t u r a l i s a t i o n . . Lê  M i n i s t r e des r e l a t i o n s ' 

e x t é r i e u r e s pourra décider, s ' i l l e Juge bon et après a v o i r p r i s . 

' l ' a v i s du Département de l a j u s t i c e , de conférer l a n a t i o n a l i t é 
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équatorienne au requérant et f e r a e n r e g i s t r e r c e t t e d é c i s i o n par 

l a C h a n c e l l e r i e e t par l a D i r e c t i o n générale de l ' é t a t c i v i l . 

Une copie c e r t i f i é e conforme de c e t t e d é c i s i o n sera remise à ' 

l ' i n t é r e s s é . 

L o i s sur les, étrangers ( E x t r a i t s ) 

A r t . 6. Tous l e s étrangers, sans exception, qui e n t r e n t dans l e pays, 

se souiuettent de ce f a i t à l a lé¿iislation équatorienne e t , par 

conséquent, à l a C o n s t i t u t i o n , aux l o i s , aux règlements de p o l i c e 

et à l a j u r i d i c t i o n de l a République de l'Equateur. En aucun cas, 

i l s ne peuvent invoquer l e u r q u a l i t é d'étranger pour se s o u s t r a i r e 

aux d i s p o s i t i o n s de l a C o n s t i t u t i o n , aux l o i s , aux règlements de 

- p o l i c e ou à l a - ; j u r i d i c t i o n de l a République'de l'Equateur. 

IV 

Règlement, général r e l a t i f aux passeports ( E x t r a i t s ) 

A r t i 21. Lorsqu'un étranger qui e s t entré légalement dans l e pays 

dé s i r e l e q u i t t e r , mais ne peut o b t e n i r de passeport des a u t o r i t é s 

du pays dont i l e s t r e s s o r t i s s a n t parce que ce pays n'a pas de 

représentant diplomatique a c c r é d i t é auprès du Gouvernement de. 

l'Equateur, ou parce q u ' i l e st a p a t r i d e , ou pour toute autre r a i s o n 

v a l a b l e , l e s A u t o r i t é s chargées de l a délivrance des passeports 

peuvent, après a v o i r dûment consulté l a C h a n c e l l e r i e , d é l i v r e r à 

l ' i n t é r e s s é un c e r t i f i c a t s p é c i a l du modèle j o i n t au présent 

règlement. Ce c e r t i f i c a t s e r a v a l a b l e pour l a durée d'un s e u l 

voyage. I l ne peut en aucun cas t e n i r l i e u de passeport, e t ne 

sera d é l i v r é à l ' i n t é r e s s é qu'après que c e l u i - c i aura é t a b l i de 

façon s a t i s f a i s a n t e sa n a t i o n a l i t é ou sa q u a l i t é d*apatride et 

avira f o u r n i à l ' a p p u i s de sa demande des r a i s o n s jugées v a l a b l e s . 


